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	 4.3	A	liberação	de	cada	pagamento	fica	condicionada	à	apresentação	da	guia	de	serviços		juntamen-
te	com	de	cópia	de	documentos	de	regularidade	fiscal;
	 4.4	O	pagamento	será	realizado	através	de	transmissão	on-line,	crédito	direto	em	conta	corrente	
própria	em	nome	da	pessoa	contratada	ou	através	de	boleto	bancário	emitido	pelo	prestador.
	 CLÁUSULA	QUINTA:	DA	FISCALIZAÇÃO,	INSTRUÇÕES	E	APERFEIÇOAMENTO	DOS	SERVIÇOS.
	 5.1	Caberá	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	a	coordenação,	controle	e	fiscalização	da	
prestação	de	serviços,	conforme	cada	área.
	 5.2	A	fiscalização	exercida	pela	CONTRATANTE	sobre	os	serviços	ora	contratados	não	eximirá	a	
CONTRATADA	da	sua	plena	responsabilidade	perante	o	CONTRATANTE,	ou	para	com	os	terceiros,	decorrentes	
de	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato.
	 5.3	A	CONTRATADA	facilitará	ao	CONTRATANTE	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	permanente	dos	
serviços	e	prestará	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	do	CONTRATANTE,	designados	para	tal	fim.
	 5.4	A	CONTRATADA	deve	submeter-se	às	instruções,	ordens	e	recomendações	emitidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	no	sentido	do	aperfeiçoamento	dos	serviços	contratados,	devendo,	ainda	
a	CONTRATADA	notificar	 ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	eventuais	 reclamações	 recebidas	de	
quaisquer	alterações	no	procedimento	de	prestação	dos	serviços.
	 §	1º	-	A	CONTRATADA	não	poderá	cobrar	qualquer	complementação	aos	valores	pagos	pelos	ser-
viços	prestados	nos	termos	deste	contrato,	e	se	obriga,	ainda,	responsabilizar-se	por	qualquer	cobrança	indevida,	
feita	em	razão	da	execução	deste	Contrato.	
	 §	2º	-	A	CONTRATADA	deverá	atender	aos	municipes	com	dignidade	e	respeito	de	modo	universal	
e	igualitário,	mantendo	sempre	a	qualidade	na	prestação	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SEXTA:	DA	RESPONSABILIDADE
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	da	CONTRATADA:
	 6.1	O	pagamento	de	 todos	os	custos	diretos	e	 indiretos,	 relativos	ao	objeto	desta	 licitação,	bem	
como	todos	os	 impostos,	seguros,	 indenizações	e	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	securitários	e	
tributários	ou	quaisquer	outros	custos	decorrentes	ou	que	venham	a	ser	devido	em	razão	do	objeto	deste	Edital,	
não	cabendo	a	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	quaisquer	custos	adicionais;
	 6.2	A	CONTRATADA	é	 responsável	pela	 indenização	de	danos	causados	aos	municipes,	decor-
rentes	 de	 ato	 ou	 omissão	 voluntária,	 negligência,	 imperícia	 ou	 imprudência,	 praticados,	 ficando	 assegurada	 à	
CONTRATADA	o	direito	de	regresso.
	 6.3	É	de	exclusiva	responsabilidade	da	CONTRATADA	toda	e	qualquer	execução	fora	das	especi-
ficações	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	cujas	despesas	correrão	por	conta	da	CONTRATADA	e	
deverão	ser	prontamente	atendidas;
	 6.4	Manter	durante	toda	a	execução	do	contrato,	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assu-
midas	nas	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
	 6.5	Fornecer	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	relatórios	mensais	dos	serviços	prestados.
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	do	MUNICÍPIO	DE	
BELA	VISTA	DO	PARAÍSO:
	 6.6	Obedecer	os	critérios	de	remuneração,	previstos	neste	contrato;
	 6.7	Fornecer	à	CONTRATADA	condição	necessária	à	execução	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SÉTIMA:	DAS	PENALIDADES
	 7.1	Além	das	já	especificadas	neste	instrumento,	sujeitam-se	os	adjudicatários	inadimplentes	as	de-
mais	penalidades	previstas	nos	artigos	86	a	88	da	Lei	Federal	n°	8.666/93,	sem	prejuízo	de	outras	medidas	cabíveis	
	 7.2	Se	discordar	das	penalidades	que	porventura	lhe	tenham	sido	aplicadas,	poderá	a	CONTRA-
TADA	apresentar	 recurso,	sem	efeito	suspensivo,	à	autoridade	competente	através	da	que	 lhe	 tenha	dirigido	a	
respectiva	notificação,	desde	que	o	faça	devidamente	fundamentado	e	dentro	de	05	(cinco)	dias	úteis	a	contar	do	
recebimento	da	notificação.
	 CLÁUSULA	OITAVA:	DA	RESCISÃO
	 8.1	O	presente	negócio	poderá	ser	rescindido	na	hipótese	de	ocorrer	quaisquer	das	situações	elen-
cadas	nos	incisos	do	artigo	78	da	Lei	nº	8.666/93.
	 8.2	A	rescisão	do	presente	negócio	operar-se-á	por	ato	unilateral,	e	escrito	na	Administração;	ami-
gável;	por	acordo;	ou	judicialmente,	de	conformidade	com	o	dispositivo	no	artigo	79,	mencionada	Lei.
	 8.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	caberá	o	direito	de	rescindir	este	contrato,	inde-
pendente	de	notificação	judicial	ou	extrajudicial,	nos	seguintes	casos,	além	dos	previstos	em	Lei:
	 8.3.1	Se	a	execução	dos	serviços	não	obedecer	às	especificações	e	instruções	fornecidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ou	estiver	em	desacordo	com	as	normas	técnicas	usualmente	adotadas.
	 8.4	O	presente	contrato	poderá	ser	rescindido,	ainda,	por	mútuo	acordo,	atendida	a	conveniência	
dos	serviços,	recebendo	a	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos	serviços	efetivamente	executados.
	 §	1º	-	Em	caso	de	rescisão	contratual,	se	a	interrupção	das	atividades	em	andamento	puder	causar	
prejuízo	à	população,	será	observado	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	ocorrer	a	rescisão.	Se	neste	prazo	a	CON-
TRATADA	negligenciar	a	prestação	dos	serviços.
	 §	2°	A	CONTRATADA	poderá	requerer	seu	descredenciamento	a	qualquer	tempo,	independente	da	causa,	
desde	que	comunicado	a	intenção	no	descredenciamento,	por	escrito,	com	antecedência	mínima	de	30(trinta)	dias.
	 CLÁUSULA	NONA:	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 9.1	É	vedado	o	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	18	(dezoito)	e	de	qualquer	
trabalho	a	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	em	
cumprimento	ao	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal;
	 9.2	Os	casos	e	situações	omissos	serão	resolvidos	de	comum	acordo	respeitadas	as	disposições	da	Lei	n°	
8.666	de	21.06.93,	suas	alterações	e	demais	disposições	que	regulamentam	a	atividade	das	empresas	de	engenharia.
	 9.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	por	conveniência	administrativa,	poderá,	a	qual-
quer	tempo,	efetuar	revisões	dos	parâmetros,	consumos,	índices,	insumos	e	quantitativos	constantes	das	planilhas	
de	custos	apresentadas	pela	CONTRATADA,	a	fim	de	efetuar	ajustes	de	eventuais	diferenças	apuradas	no	decor-
rer	da	execução	do	objeto	contratado.
	 CLÁUSULA	DÉCIMA:	DO	FORO
	 10.1	As	partes	elegem	o	foro	da	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	dirimir	 toda	e	qualquer	
questão	pertinente	ao	presente	negócio,	renunciando	a	quaisquer	outros	por	mais	privilegiados	que	sejam.
	 Assim,	estando	justos	e	contratados,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(TRÊS)	vias	de	igual	teor	e	
forma,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas.
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Isabella da Silva Martins Correa  - CONTRATADA

Testemunhas:
Adauto de Andrade Batista - Andreia Favaro Turate

EXTRATO DO CONTRATO
	 Modalidade:	Chamamento	Público	nº	004/2017.
	 Objeto:	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PROGRAMA	CRIANÇA	
FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Isabella	da	Silva	Martins	Correa.
	 Prazo	do	Contrato:	12	(Doze)	Meses.
	 Valor	do	Contrato	:	R$	1.171,25	(	Um	mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	cinco	centavos	)	Mensais
	 Valor	Total	:	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	do	ano	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMP Nº. 001/2017

	 CREDENCIAMENTO	DE	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PRO-
GRAMA	CRIANÇA	FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR.
	 Pelo	presente	instrumento	particular	contrato,	de	um	lado	o	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PA-
RAÍSO,	com	sede	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	150,	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	 inscrito	no	CNPJ/MF	
sob	nº	76.245.067/0001-58,	estabelecida	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	nº.	150,	nesta	cidade,	neste	ato	representado	
pelo	seu	Prefeito	Municipal,	Sr.	Fabrício	Pastore,	brasileiro,	portador	do	RG	nº		4665707-1,	inscrito	no	CPF/MF	nº	
639.120.132-15,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso.	–	PR,	a	seguir	denominado	CON-
TRATANTE	e,	de	outro,	a	Sr.	Isadora	Maria	Barros,	brasileira,	solteira,	portadora	do	RG	nº	15.163.031-6,	inscrita	
no	CPF	sob	o	nº	142.573.589-47,	residente	e	domiciliada	na	rua	Miguel	Gomes	da	Silva,	nº	20,	conjunto	habita-
cional	Mãe	Tina,	nesta	Cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso-Pr.,	denominada	de	CONTRATADA,	tendo	em	vista	o	que	
dispõem	a	Lei	Federal	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	e	demais	disposições	legais	e	regulamentares	
aplicáveis	à	espécie,	RESOLVEM	celebrar	o	presente	Contrato	de	Prestação	de	Serviços,	Edital	de	Chamamento	
Público	nº	004/2016,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
	 O	presente	Contrato	tem	por	objeto	a	prestação,	pelo	CONTRATADO,	no	Credenciamento	de	pro-
fissionais	para	prestação	de	serviços	junto	ao	Programa	Criança	Feliz	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	
conforme	o	CHAMAMENTO	PÚBLICO	-	PMP	Nº.	004/2017	–	PMBVP.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO	-	Mediante	Termo	Aditivo	e	de	acordo	com	a	capacidade	operacional	do	CON-
TRATADO	e	as	necessidades	do	CONTRATANTE,	os	contraentes	poderão,	por	interesse	público,	fazer	acréscimos	
de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	nos	valores	limites	deste	Contrato,	durante	o	período	de	sua	vigência,	incluídas	
as	prorrogações,	mediante	justificativa	aprovada	pelo	Secretário	Municipal	de	Saúde.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	PRAZO
	 2.1	–	O	presente	contrato	 terá	prazo	de	execução	de	até	o	dia	31/12/2021,	e	vigência	por	 igual	
período,	ou	até	a	duração	do	referido	programa.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA:	DO	VALOR	CONTRATUAL	E	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
	 3.1	–	O	valor	dos	serviços	objetos	desse	contrato	para	o	período	compreendido	até	dia	31/12/2021,	
será	de:	R$	1.171,25	(mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	e	cinco	centavos)	mensais.
	 3.2	O	valor	total	previsto	para	este	contrato	é	de	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 3.3	Os	Serviços	serão	realizados	de	acordo	com	as	necessidades	do	Departamento	de	Assistência	
Social	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso-PR.
	 3.5	A	despesa	em	questão	correrá	à	conta	da	rubrica	orçamentária	nº.	
	 08.003.08.243.0008.6.039.3.3.90.36.00.00.	-	779	-	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	PESSOA	FÍSICA
	 CLÁUSULA	QUARTA:	DAS	CONDIÇÕES	PARA	EFETIVAR	O	PAGAMENTO	E	DO	REAJUSTE
	 4.1	A	CONTRATADA	deverá	enviar	o	relatório	de	faturamento	do	período	mensal	de	atendimento,	
juntamente	com	as	Guias	de	Autorização	emitidas	pelo	Município	e	cópia	das	comprovações	de	serviços	presta-
dos,	devidamente	assinadas,	sem	rasuras	ao	Setor	de	Faturamento	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	
até	o	quinto	dia	do	mês	subsequente	ao	do	atendimento;	
	 4.2	Após	as	conferências	das	requisições	e	recebimento	dos	serviços,	e	posterior	elaboração	de	
relatório	 pelo	Setor	 de	 Faturamento	 do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	 o	Setor	 de	Contabilidade	
processará	o	devido	pagamento;	
	 4.3	A	liberação	de	cada	pagamento	fica	condicionada	à	apresentação	da	guia	de	serviços		juntamen-
te	com	de	cópia	de	documentos	de	regularidade	fiscal;
	 4.4	O	pagamento	será	realizado	através	de	transmissão	on-line,	crédito	direto	em	conta	corrente	
própria	em	nome	da	pessoa	contratada	ou	através	de	boleto	bancário	emitido	pelo	prestador.
	 CLÁUSULA	QUINTA:	DA	FISCALIZAÇÃO,	INSTRUÇÕES	E	APERFEIÇOAMENTO	DOS	SERVIÇOS.
	 5.1	Caberá	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	a	coordenação,	controle	e	fiscalização	da	
prestação	de	serviços,	conforme	cada	área.
	 5.2	A	fiscalização	exercida	pela	CONTRATANTE	sobre	os	serviços	ora	contratados	não	eximirá	a	
CONTRATADA	da	sua	plena	responsabilidade	perante	o	CONTRATANTE,	ou	para	com	os	terceiros,	decorrentes	
de	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato.
	 5.3	A	CONTRATADA	facilitará	ao	CONTRATANTE	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	permanente	dos	
serviços	e	prestará	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	do	CONTRATANTE,	designados	para	tal	fim.
	 5.4	A	CONTRATADA	deve	submeter-se	às	instruções,	ordens	e	recomendações	emitidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	no	sentido	do	aperfeiçoamento	dos	serviços	contratados,	devendo,	ainda	

a	CONTRATADA	notificar	 ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	eventuais	 reclamações	 recebidas	 de	
quaisquer	alterações	no	procedimento	de	prestação	dos	serviços.
	 §	1º	-	A	CONTRATADA	não	poderá	cobrar	qualquer	complementação	aos	valores	pagos	pelos	ser-
viços	prestados	nos	termos	deste	contrato,	e	se	obriga,	ainda,	responsabilizar-se	por	qualquer	cobrança	indevida,	
feita	em	razão	da	execução	deste	Contrato.	
	 §	2º	-	A	CONTRATADA	deverá	atender	aos	municipes	com	dignidade	e	respeito	de	modo	universal	
e	igualitário,	mantendo	sempre	a	qualidade	na	prestação	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SEXTA:	DA	RESPONSABILIDADE
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	da	CONTRATADA:
	 6.1	O	pagamento	de	 todos	os	custos	diretos	e	 indiretos,	 relativos	ao	objeto	desta	 licitação,	bem	
como	todos	os	 impostos,	seguros,	 indenizações	e	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	securitários	e	
tributários	ou	quaisquer	outros	custos	decorrentes	ou	que	venham	a	ser	devido	em	razão	do	objeto	deste	Edital,	
não	cabendo	a	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	quaisquer	custos	adicionais;
	 6.2	A	CONTRATADA	é	 responsável	pela	 indenização	de	danos	causados	aos	municipes,	decor-
rentes	 de	 ato	 ou	 omissão	 voluntária,	 negligência,	 imperícia	 ou	 imprudência,	 praticados,	 ficando	 assegurada	 à	
CONTRATADA	o	direito	de	regresso.
	 6.3	É	de	exclusiva	responsabilidade	da	CONTRATADA	toda	e	qualquer	execução	fora	das	especi-
ficações	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	cujas	despesas	correrão	por	conta	da	CONTRATADA	e	
deverão	ser	prontamente	atendidas;
	 6.4	Manter	durante	toda	a	execução	do	contrato,	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assu-
midas	nas	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
	 6.5	Fornecer	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	relatórios	mensais	dos	serviços	prestados.
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	do	MUNICÍPIO	DE	
BELA	VISTA	DO	PARAÍSO:
	 6.6	Obedecer	os	critérios	de	remuneração,	previstos	neste	contrato;
	 6.7	Fornecer	à	CONTRATADA	condição	necessária	à	execução	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SÉTIMA:	DAS	PENALIDADES
	 7.1	Além	das	já	especificadas	neste	instrumento,	sujeitam-se	os	adjudicatários	inadimplentes	as	de-
mais	penalidades	previstas	nos	artigos	86	a	88	da	Lei	Federal	n°	8.666/93,	sem	prejuízo	de	outras	medidas	cabíveis	
	 7.2	Se	discordar	das	penalidades	que	porventura	lhe	tenham	sido	aplicadas,	poderá	a	CONTRA-
TADA	apresentar	 recurso,	sem	efeito	suspensivo,	à	autoridade	competente	através	da	que	 lhe	 tenha	dirigido	a	
respectiva	notificação,	desde	que	o	faça	devidamente	fundamentado	e	dentro	de	05	(cinco)	dias	úteis	a	contar	do	
recebimento	da	notificação.
	 CLÁUSULA	OITAVA:	DA	RESCISÃO
	 8.1	O	presente	negócio	poderá	ser	rescindido	na	hipótese	de	ocorrer	quaisquer	das	situações	elen-
cadas	nos	incisos	do	artigo	78	da	Lei	nº	8.666/93.
	 8.2	A	rescisão	do	presente	negócio	operar-se-á	por	ato	unilateral,	e	escrito	na	Administração;	ami-
gável;	por	acordo;	ou	judicialmente,	de	conformidade	com	o	dispositivo	no	artigo	79,	mencionada	Lei.
	 8.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	caberá	o	direito	de	rescindir	este	contrato,	inde-
pendente	de	notificação	judicial	ou	extrajudicial,	nos	seguintes	casos,	além	dos	previstos	em	Lei:
	 8.3.1	Se	a	execução	dos	serviços	não	obedecer	às	especificações	e	instruções	fornecidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ou	estiver	em	desacordo	com	as	normas	técnicas	usualmente	adotadas.
	 8.4	O	presente	contrato	poderá	ser	rescindido,	ainda,	por	mútuo	acordo,	atendida	a	conveniência	
dos	serviços,	recebendo	a	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos	serviços	efetivamente	executados.
	 §	1º	-	Em	caso	de	rescisão	contratual,	se	a	interrupção	das	atividades	em	andamento	puder	causar	
prejuízo	à	população,	será	observado	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	ocorrer	a	rescisão.	Se	neste	prazo	a	CON-
TRATADA	negligenciar	a	prestação	dos	serviços.
	 §	2°	A	CONTRATADA	poderá	requerer	seu	descredenciamento	a	qualquer	tempo,	independente	da	causa,	
desde	que	comunicado	a	intenção	no	descredenciamento,	por	escrito,	com	antecedência	mínima	de	30(trinta)	dias.
	 CLÁUSULA	NONA:	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 9.1	É	vedado	o	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	18	(dezoito)	e	de	qualquer	
trabalho	a	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	em	
cumprimento	ao	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal;
	 9.2	Os	casos	e	situações	omissos	serão	resolvidos	de	comum	acordo	respeitadas	as	disposições	da	Lei	n°	
8.666	de	21.06.93,	suas	alterações	e	demais	disposições	que	regulamentam	a	atividade	das	empresas	de	engenharia.
	 9.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	por	conveniência	administrativa,	poderá,	a	qual-
quer	tempo,	efetuar	revisões	dos	parâmetros,	consumos,	índices,	insumos	e	quantitativos	constantes	das	planilhas	
de	custos	apresentadas	pela	CONTRATADA,	a	fim	de	efetuar	ajustes	de	eventuais	diferenças	apuradas	no	decor-
rer	da	execução	do	objeto	contratado.
	 CLÁUSULA	DÉCIMA:	DO	FORO
	 10.1	As	partes	elegem	o	foro	da	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	dirimir	 toda	e	qualquer	
questão	pertinente	ao	presente	negócio,	renunciando	a	quaisquer	outros	por	mais	privilegiados	que	sejam.
	 Assim,	estando	justos	e	contratados,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(TRÊS)	vias	de	igual	teor	e	
forma,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas.
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Isadora Maria Barros - CONTRATADA

Testemunhas:
Adauto de Andrade Batista - Andreia Favaro Turate

EXTRATO DO CONTRATO
	 Modalidade:	Chamamento	Público	nº	004/2017.
	 Objeto:	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PROGRAMA	CRIANÇA	
FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Isadora	Maria	Barros.
	 Prazo	do	Contrato:	12	(Doze)	Meses.
	 Valor	do	Contrato	:	R$	1.171,25	(	Um	mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	cinco	centavos	)	Mensais
	 Valor	Total	:	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	do	ano	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMP Nº. 001/2017

	 CREDENCIAMENTO	DE	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PRO-
GRAMA	CRIANÇA	FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR.
	 Pelo	presente	instrumento	particular	contrato,	de	um	lado	o	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARA-
ÍSO,	com	sede	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	150,	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	nº	
76.245.067/0001-58,	estabelecida	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	nº.	150,	nesta	cidade,	neste	ato	representado	pelo	seu	Pre-
feito	Municipal,	Sr.	Fabrício	Pastore,	brasileiro,	portador	do	RG	nº		4665707-1,	inscrito	no	CPF/MF	nº	639.120.132-15,	
residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso.	–	PR,	a	seguir	denominado	CONTRATANTE	e,	de	outro,	
a	Sr.	Jessica	Laiani	Balduino,	brasileira,	portadora	do	RG	nº	13.197766-2,	inscrita	no	CPF	sob	o	nº	095.752.619-92,	
residente	e	domiciliada	na	rua	Maria	Palmieri	Galdiolli,	nº	10,	nesta	Cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso-Pr.,	denominada	
de	CONTRATADA,	tendo	em	vista	o	que	dispõem	a	Lei	Federal	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	e	demais	
disposições	legais	e	regulamentares	aplicáveis	à	espécie,	RESOLVEM	celebrar	o	presente	Contrato	de	Prestação	de	
Serviços,	Edital	de	Chamamento	Público	nº	004/2016,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
	 O	presente	Contrato	tem	por	objeto	a	prestação,	pelo	CONTRATADO,	no	Credenciamento	de	pro-
fissionais	para	prestação	de	serviços	junto	ao	Programa	Criança	Feliz	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	
conforme	o	CHAMAMENTO	PÚBLICO	-	PMP	Nº.	004/2017	–	PMBVP.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO	-	Mediante	Termo	Aditivo	e	de	acordo	com	a	capacidade	operacional	do	CON-
TRATADO	e	as	necessidades	do	CONTRATANTE,	os	contraentes	poderão,	por	interesse	público,	fazer	acréscimos	
de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	nos	valores	limites	deste	Contrato,	durante	o	período	de	sua	vigência,	incluídas	
as	prorrogações,	mediante	justificativa	aprovada	pelo	Secretário	Municipal	de	Saúde.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	PRAZO
	 2.1	–	O	presente	contrato	 terá	prazo	de	execução	de	até	o	dia	31/12/2021,	e	vigência	por	 igual	
período,	ou	até	a	duração	do	referido	programa.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA:	DO	VALOR	CONTRATUAL	E	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
	 3.1	–	O	valor	dos	serviços	objetos	desse	contrato	para	o	período	compreendido	até	dia	31/12/2021,	
será	de:	R$	1.171,25	(mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	e	cinco	centavos)	mensais.
	 3.2	O	valor	total	previsto	para	este	contrato	é	de	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 3.3	Os	Serviços	serão	realizados	de	acordo	com	as	necessidades	do	Departamento	de	Assistência	
Social	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso-PR.
	 3.5	A	despesa	em	questão	correrá	à	conta	da	rubrica	orçamentária	nº.	
	 08.003.08.243.0008.6.039.3.3.90.36.00.00.	-	779	-	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	PESSOA	FÍSICA
	 CLÁUSULA	QUARTA:	DAS	CONDIÇÕES	PARA	EFETIVAR	O	PAGAMENTO	E	DO	REAJUSTE
	 4.1	A	CONTRATADA	deverá	enviar	o	relatório	de	faturamento	do	período	mensal	de	atendimento,	
juntamente	com	as	Guias	de	Autorização	emitidas	pelo	Município	e	cópia	das	comprovações	de	serviços	presta-
dos,	devidamente	assinadas,	sem	rasuras	ao	Setor	de	Faturamento	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	
até	o	quinto	dia	do	mês	subsequente	ao	do	atendimento;	
	 4.2	Após	as	conferências	das	requisições	e	recebimento	dos	serviços,	e	posterior	elaboração	de	
relatório	 pelo	Setor	 de	 Faturamento	 do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	 o	Setor	 de	Contabilidade	
processará	o	devido	pagamento;	
	 4.3	A	liberação	de	cada	pagamento	fica	condicionada	à	apresentação	da	guia	de	serviços		juntamen-
te	com	de	cópia	de	documentos	de	regularidade	fiscal;
	 4.4	O	pagamento	será	realizado	através	de	transmissão	on-line,	crédito	direto	em	conta	corrente	
própria	em	nome	da	pessoa	contratada	ou	através	de	boleto	bancário	emitido	pelo	prestador.
	 CLÁUSULA	QUINTA:	DA	FISCALIZAÇÃO,	INSTRUÇÕES	E	APERFEIÇOAMENTO	DOS	SERVIÇOS.
	 5.1	Caberá	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	a	coordenação,	controle	e	fiscalização	da	
prestação	de	serviços,	conforme	cada	área.
	 5.2	A	fiscalização	exercida	pela	CONTRATANTE	sobre	os	serviços	ora	contratados	não	eximirá	a	
CONTRATADA	da	sua	plena	responsabilidade	perante	o	CONTRATANTE,	ou	para	com	os	terceiros,	decorrentes	
de	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato.
	 5.3	A	CONTRATADA	facilitará	ao	CONTRATANTE	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	permanente	dos	
serviços	e	prestará	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	do	CONTRATANTE,	designados	para	tal	fim.
	 5.4	A	CONTRATADA	deve	submeter-se	às	instruções,	ordens	e	recomendações	emitidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	no	sentido	do	aperfeiçoamento	dos	serviços	contratados,	devendo,	ainda	
a	CONTRATADA	notificar	 ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	eventuais	 reclamações	 recebidas	 de	
quaisquer	alterações	no	procedimento	de	prestação	dos	serviços.
	 §	1º	-	A	CONTRATADA	não	poderá	cobrar	qualquer	complementação	aos	valores	pagos	pelos	ser-
viços	prestados	nos	termos	deste	contrato,	e	se	obriga,	ainda,	responsabilizar-se	por	qualquer	cobrança	indevida,	
feita	em	razão	da	execução	deste	Contrato.	
	 §	2º	-	A	CONTRATADA	deverá	atender	aos	municipes	com	dignidade	e	respeito	de	modo	universal	
e	igualitário,	mantendo	sempre	a	qualidade	na	prestação	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SEXTA:	DA	RESPONSABILIDADE
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	da	CONTRATADA:
	 6.1	O	pagamento	de	 todos	os	custos	diretos	e	 indiretos,	 relativos	ao	objeto	desta	 licitação,	bem	
como	todos	os	 impostos,	seguros,	 indenizações	e	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	securitários	e	
tributários	ou	quaisquer	outros	custos	decorrentes	ou	que	venham	a	ser	devido	em	razão	do	objeto	deste	Edital,	
não	cabendo	a	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	quaisquer	custos	adicionais;
	 6.2	A	CONTRATADA	é	 responsável	pela	 indenização	de	danos	causados	aos	municipes,	decor-
rentes	 de	 ato	 ou	 omissão	 voluntária,	 negligência,	 imperícia	 ou	 imprudência,	 praticados,	 ficando	 assegurada	 à	
CONTRATADA	o	direito	de	regresso.
	 6.3	É	de	exclusiva	responsabilidade	da	CONTRATADA	toda	e	qualquer	execução	fora	das	especi-
ficações	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	cujas	despesas	correrão	por	conta	da	CONTRATADA	e	
deverão	ser	prontamente	atendidas;
	 6.4	Manter	durante	toda	a	execução	do	contrato,	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assu-
midas	nas	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
	 6.5	Fornecer	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	relatórios	mensais	dos	serviços	prestados.
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	do	MUNICÍPIO	DE	
BELA	VISTA	DO	PARAÍSO:
	 6.6	Obedecer	os	critérios	de	remuneração,	previstos	neste	contrato;

	 6.7	 Fornecer	 à	 CONTRATADA	 condição	 necessária	 à	 execução	
dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SÉTIMA:	DAS	PENALIDADES
	 7.1	Além	das	já	especificadas	neste	instrumento,	sujeitam-se	os	adjudicatários	inadimplentes	as	de-
mais	penalidades	previstas	nos	artigos	86	a	88	da	Lei	Federal	n°	8.666/93,	sem	prejuízo	de	outras	medidas	cabíveis	
	 7.2	Se	discordar	das	penalidades	que	porventura	lhe	tenham	sido	aplicadas,	poderá	a	CONTRA-
TADA	apresentar	 recurso,	sem	efeito	suspensivo,	à	autoridade	competente	através	da	que	 lhe	 tenha	dirigido	a	
respectiva	notificação,	desde	que	o	faça	devidamente	fundamentado	e	dentro	de	05	(cinco)	dias	úteis	a	contar	do	
recebimento	da	notificação.
	 CLÁUSULA	OITAVA:	DA	RESCISÃO
	 8.1	O	presente	negócio	poderá	ser	rescindido	na	hipótese	de	ocorrer	quaisquer	das	situações	elen-
cadas	nos	incisos	do	artigo	78	da	Lei	nº	8.666/93.
	 8.2	A	rescisão	do	presente	negócio	operar-se-á	por	ato	unilateral,	e	escrito	na	Administração;	ami-
gável;	por	acordo;	ou	judicialmente,	de	conformidade	com	o	dispositivo	no	artigo	79,	mencionada	Lei.
	 8.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	caberá	o	direito	de	rescindir	este	contrato,	inde-
pendente	de	notificação	judicial	ou	extrajudicial,	nos	seguintes	casos,	além	dos	previstos	em	Lei:
	 8.3.1	Se	a	execução	dos	serviços	não	obedecer	às	especificações	e	instruções	fornecidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ou	estiver	em	desacordo	com	as	normas	técnicas	usualmente	adotadas.
	 8.4	O	presente	contrato	poderá	ser	rescindido,	ainda,	por	mútuo	acordo,	atendida	a	conveniência	
dos	serviços,	recebendo	a	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos	serviços	efetivamente	executados.
	 §	1º	-	Em	caso	de	rescisão	contratual,	se	a	interrupção	das	atividades	em	andamento	puder	causar	
prejuízo	à	população,	será	observado	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	ocorrer	a	rescisão.	Se	neste	prazo	a	CON-
TRATADA	negligenciar	a	prestação	dos	serviços.
	 §	2°	A	CONTRATADA	poderá	requerer	seu	descredenciamento	a	qualquer	tempo,	independente	da	causa,	
desde	que	comunicado	a	intenção	no	descredenciamento,	por	escrito,	com	antecedência	mínima	de	30(trinta)	dias.
	 CLÁUSULA	NONA:	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 9.1	É	vedado	o	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	18	(dezoito)	e	de	qualquer	
trabalho	a	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	em	
cumprimento	ao	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal;
	 9.2	Os	casos	e	situações	omissos	serão	resolvidos	de	comum	acordo	respeitadas	as	disposições	da	Lei	n°	
8.666	de	21.06.93,	suas	alterações	e	demais	disposições	que	regulamentam	a	atividade	das	empresas	de	engenharia.
	 9.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	por	conveniência	administrativa,	poderá,	a	qual-
quer	tempo,	efetuar	revisões	dos	parâmetros,	consumos,	índices,	insumos	e	quantitativos	constantes	das	planilhas	
de	custos	apresentadas	pela	CONTRATADA,	a	fim	de	efetuar	ajustes	de	eventuais	diferenças	apuradas	no	decor-
rer	da	execução	do	objeto	contratado.
	 CLÁUSULA	DÉCIMA:	DO	FORO
	 10.1	As	partes	elegem	o	foro	da	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	dirimir	 toda	e	qualquer	
questão	pertinente	ao	presente	negócio,	renunciando	a	quaisquer	outros	por	mais	privilegiados	que	sejam.
	 Assim,	estando	justos	e	contratados,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(TRÊS)	vias	de	igual	teor	e	
forma,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas.
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Jessica Laiani Balduino - CONTRATADA

Testemunhas:
Adauto de Andrade Batista  - Andreia Favaro Turate

EXTRATO DO CONTRATO
	 Modalidade:	Chamamento	Público	nº	004/2017.
	 Objeto:	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PROGRAMA	CRIANÇA	
FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Jessica	Laiani	Balduino.
	 Prazo	do	Contrato:	12	(Doze)	Meses.
	 Valor	do	Contrato	:	R$	1.171,25	(	Um	mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	cinco	centavos	)	Mensais
	 Valor	Total	:	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	08	de	janeiro	do	ano	de	2021

Fabrício Pastore - Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMP Nº. 001/2017

	 CREDENCIAMENTO	DE	PROFISSIONAIS	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	JUNTO	AO	PRO-
GRAMA	CRIANÇA	FELIZ	NO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	–	PR.
	 Pelo	presente	instrumento	particular	contrato,	de	um	lado	o	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARA-
ÍSO,	com	sede	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	150,	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	nº	
76.245.067/0001-58,	estabelecida	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	nº.	150,	nesta	cidade,	neste	ato	representado	pelo	seu	Pre-
feito	Municipal,	Sr.	Fabrício	Pastore,	brasileiro,	portador	do	RG	nº		4665707-1,	inscrito	no	CPF/MF	nº	639.120.132-15,	
residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso.	–	PR,	a	seguir	denominado	CONTRATANTE	e,	de	outro,	a	
Sr.	Joice	Pereira	Amorim,	brasileira,	solteira,	portadora	do	RG	nº	14.651.377-8,	inscrita	no	CPF	sob	o	nº	124.457.129-
63,	residente	e	domiciliada	na	Rua	Atílio	Presinato,	nº	44,	nesta	Cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso-Pr.,	denominada	
de	CONTRATADA,	tendo	em	vista	o	que	dispõem	a	Lei	Federal	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	e	demais	
disposições	legais	e	regulamentares	aplicáveis	à	espécie,	RESOLVEM	celebrar	o	presente	Contrato	de	Prestação	de	
Serviços,	Edital	de	Chamamento	Público	nº	004/2016,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
	 O	presente	Contrato	tem	por	objeto	a	prestação,	pelo	CONTRATADO,	no	Credenciamento	de	pro-
fissionais	para	prestação	de	serviços	junto	ao	Programa	Criança	Feliz	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	
conforme	o	CHAMAMENTO	PÚBLICO	-	PMP	Nº.	004/2017	–	PMBVP.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO	-	Mediante	Termo	Aditivo	e	de	acordo	com	a	capacidade	operacional	do	CON-
TRATADO	e	as	necessidades	do	CONTRATANTE,	os	contraentes	poderão,	por	interesse	público,	fazer	acréscimos	
de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	nos	valores	limites	deste	Contrato,	durante	o	período	de	sua	vigência,	incluídas	
as	prorrogações,	mediante	justificativa	aprovada	pelo	Secretário	Municipal	de	Saúde.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	PRAZO
	 2.1	–	O	presente	contrato	terá	prazo	de	execução	de	14/01/2021	até	o	dia	31/12/2021,	e	vigência	
por	igual	período,	ou	até	a	duração	do	referido	programa.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA:	DO	VALOR	CONTRATUAL	E	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
	 3.1	–	O	valor	dos	serviços	objetos	desse	contrato	para	o	período	compreendido	até	dia	31/12/2021,	
será	de:	R$	1.171,25	(mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	vinte	e	cinco	centavos)	mensais.
	 3.2	O	valor	total	previsto	para	este	contrato	é	de	R$	14.055,00	(quatorze	mil	e	cinqüenta	e	cinco	reais)
	 3.3	Os	Serviços	serão	realizados	de	acordo	com	as	necessidades	do	Departamento	de	Assistência	
Social	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso-PR.
	 3.5	A	despesa	em	questão	correrá	à	conta	da	rubrica	orçamentária	nº.	
	 08.003.08.243.0008.6.039.3.3.90.36.00.00.	-	779	-	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	PESSOA	FÍSICA
	 CLÁUSULA	QUARTA:	DAS	CONDIÇÕES	PARA	EFETIVAR	O	PAGAMENTO	E	DO	REAJUSTE
	 4.1	A	CONTRATADA	deverá	enviar	o	relatório	de	faturamento	do	período	mensal	de	atendimento,	
juntamente	com	as	Guias	de	Autorização	emitidas	pelo	Município	e	cópia	das	comprovações	de	serviços	presta-
dos,	devidamente	assinadas,	sem	rasuras	ao	Setor	de	Faturamento	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	
até	o	quinto	dia	do	mês	subsequente	ao	do	atendimento;	
	 4.2	Após	as	conferências	das	requisições	e	recebimento	dos	serviços,	e	posterior	elaboração	de	
relatório	 pelo	Setor	 de	 Faturamento	 do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	 o	Setor	 de	Contabilidade	
processará	o	devido	pagamento;	
	 4.3	A	liberação	de	cada	pagamento	fica	condicionada	à	apresentação	da	guia	de	serviços		juntamen-
te	com	de	cópia	de	documentos	de	regularidade	fiscal;
	 4.4	O	pagamento	será	realizado	através	de	transmissão	on-line,	crédito	direto	em	conta	corrente	
própria	em	nome	da	pessoa	contratada	ou	através	de	boleto	bancário	emitido	pelo	prestador.
	 CLÁUSULA	QUINTA:	DA	FISCALIZAÇÃO,	INSTRUÇÕES	E	APERFEIÇOAMENTO	DOS	SERVIÇOS.
	 5.1	Caberá	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	a	coordenação,	controle	e	fiscalização	da	
prestação	de	serviços,	conforme	cada	área.
	 5.2	A	fiscalização	exercida	pela	CONTRATANTE	sobre	os	serviços	ora	contratados	não	eximirá	a	
CONTRATADA	da	sua	plena	responsabilidade	perante	o	CONTRATANTE,	ou	para	com	os	terceiros,	decorrentes	
de	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato.
	 5.3	A	CONTRATADA	facilitará	ao	CONTRATANTE	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	permanente	dos	
serviços	e	prestará	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	do	CONTRATANTE,	designados	para	tal	fim.
	 5.4	A	CONTRATADA	deve	submeter-se	às	instruções,	ordens	e	recomendações	emitidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	no	sentido	do	aperfeiçoamento	dos	serviços	contratados,	devendo,	ainda	
a	CONTRATADA	notificar	 ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	eventuais	 reclamações	 recebidas	 de	
quaisquer	alterações	no	procedimento	de	prestação	dos	serviços.
	 §	1º	-	A	CONTRATADA	não	poderá	cobrar	qualquer	complementação	aos	valores	pagos	pelos	ser-
viços	prestados	nos	termos	deste	contrato,	e	se	obriga,	ainda,	responsabilizar-se	por	qualquer	cobrança	indevida,	
feita	em	razão	da	execução	deste	Contrato.	
	 §	2º	-	A	CONTRATADA	deverá	atender	aos	municipes	com	dignidade	e	respeito	de	modo	universal	
e	igualitário,	mantendo	sempre	a	qualidade	na	prestação	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SEXTA:	DA	RESPONSABILIDADE
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	da	CONTRATADA:
	 6.1	O	pagamento	de	 todos	os	custos	diretos	e	 indiretos,	 relativos	ao	objeto	desta	 licitação,	bem	
como	todos	os	 impostos,	seguros,	 indenizações	e	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	securitários	e	
tributários	ou	quaisquer	outros	custos	decorrentes	ou	que	venham	a	ser	devido	em	razão	do	objeto	deste	Edital,	
não	cabendo	a	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	quaisquer	custos	adicionais;
	 6.2	A	CONTRATADA	é	 responsável	pela	 indenização	de	danos	causados	aos	municipes,	decor-
rentes	 de	 ato	 ou	 omissão	 voluntária,	 negligência,	 imperícia	 ou	 imprudência,	 praticados,	 ficando	 assegurada	 à	
CONTRATADA	o	direito	de	regresso.
	 6.3	É	de	exclusiva	responsabilidade	da	CONTRATADA	toda	e	qualquer	execução	fora	das	especi-
ficações	do	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	cujas	despesas	correrão	por	conta	da	CONTRATADA	e	
deverão	ser	prontamente	atendidas;
	 6.4	Manter	durante	toda	a	execução	do	contrato,	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assu-
midas	nas	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
	 6.5	Fornecer	ao	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	relatórios	mensais	dos	serviços	prestados.
	 Além	das	naturalmente	decorrentes	do	presente	contrato,	constituem	obrigações	do	MUNICÍPIO	DE	
BELA	VISTA	DO	PARAÍSO:
	 6.6	Obedecer	os	critérios	de	remuneração,	previstos	neste	contrato;
	 6.7	Fornecer	à	CONTRATADA	condição	necessária	à	execução	dos	serviços.
	 CLÁUSULA	SÉTIMA:	DAS	PENALIDADES
	 7.1	Além	das	já	especificadas	neste	instrumento,	sujeitam-se	os	adjudicatários	inadimplentes	as	de-
mais	penalidades	previstas	nos	artigos	86	a	88	da	Lei	Federal	n°	8.666/93,	sem	prejuízo	de	outras	medidas	cabíveis	
	 7.2	Se	discordar	das	penalidades	que	porventura	lhe	tenham	sido	aplicadas,	poderá	a	CONTRA-
TADA	apresentar	 recurso,	sem	efeito	suspensivo,	à	autoridade	competente	através	da	que	 lhe	 tenha	dirigido	a	
respectiva	notificação,	desde	que	o	faça	devidamente	fundamentado	e	dentro	de	05	(cinco)	dias	úteis	a	contar	do	
recebimento	da	notificação.
	 CLÁUSULA	OITAVA:	DA	RESCISÃO
	 8.1	O	presente	negócio	poderá	ser	rescindido	na	hipótese	de	ocorrer	quaisquer	das	situações	elen-
cadas	nos	incisos	do	artigo	78	da	Lei	nº	8.666/93.
	 8.2	A	rescisão	do	presente	negócio	operar-se-á	por	ato	unilateral,	e	escrito	na	Administração;	ami-
gável;	por	acordo;	ou	judicialmente,	de	conformidade	com	o	dispositivo	no	artigo	79,	mencionada	Lei.
	 8.3	O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	caberá	o	direito	de	rescindir	este	contrato,	inde-
pendente	de	notificação	judicial	ou	extrajudicial,	nos	seguintes	casos,	além	dos	previstos	em	Lei:
	 8.3.1	Se	a	execução	dos	serviços	não	obedecer	às	especificações	e	instruções	fornecidas	pelo	MU-
NICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ou	estiver	em	desacordo	com	as	normas	técnicas	usualmente	adotadas.
	 8.4	O	presente	contrato	poderá	ser	rescindido,	ainda,	por	mútuo	acordo,	atendida	a	conveniência	
dos	serviços,	recebendo	a	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos	serviços	efetivamente	executados.
	 §	1º	-	Em	caso	de	rescisão	contratual,	se	a	interrupção	das	atividades	em	andamento	puder	causar	
prejuízo	à	população,	será	observado	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	ocorrer	a	rescisão.	Se	neste	prazo	a	CON-
TRATADA	negligenciar	a	prestação	dos	serviços.
	 §	2°	A	CONTRATADA	poderá	requerer	seu	descredenciamento	a	qualquer	tempo,	independente	da	causa,	
desde	que	comunicado	a	intenção	no	descredenciamento,	por	escrito,	com	antecedência	mínima	de	30(trinta)	dias.


